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Vereador josé Viviani Ferraz, que visa tornar obrigate ria a

inserção, nos impressos a serem distribuídos na Myricípio de
.N:N.

São Paulo, de cunho educativo, informativw.ou Comercial, em

local visível e de maneira clara e legível, da seguinte

inscrição: "Mão jogue este impresso na via pilblica".

••
O projeto está ampar'ado nort 	 i3 I, da Lei

Orgânica do Município.

Por se tratar de Matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberação, é dispensada a votaço

Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comiss2;es Permanentes,

na forma do art. 46, inciso X, do Regimento interno da

Câmara Municipal.

Pela Legalidade.
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Sala da Comiss .ão . de Constituição e Justiça,
j2, 1j2/9 11 •




